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PARECER JURÍDICO

PROJETO DE LEI Nº 43/2024
Autoria: Vereador Altran

EMENTA: “Dispõe sobre a obrigatoriedade de

divulgação de informações sobre

obras públicas paralisadas no site

oficial da Prefeitura de Monte Mor e

dá outras providências.”

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Altran, com

objetivo de garantir o direito da comunidade de saber os motivos que ensejaram a

paralisação e, ao mesmo tempo, estimulará a eficiência administrativa, tendo em vista

que, ao ser acompanhado pelo cidadão, o Executivo será ainda mais cobrado e,

consequentemente, deverá se empenhar para oferecer resposta rápida à sociedade,

conforme consta na justificativa apresentada.

Assim, a propositura legislativa foi encaminhada à Procuradoria

Jurídica, para que, seja emitido o devido parecer quanto aos aspectos constitucionais,

legais e jurídicos relativos ao projeto apresentado.

É o relatório. Passo a opinar.
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CONSIDERAÇÃO PRELIMINAR

Primeiramente, destaco que compete a esta Procuradoria Jurídica

prestar consultoria sob o prisma estritamente técnico jurídico, cabendo à Comissão de

Justiça e Redação apreciar o aspecto constitucional, legal, gramatical e lógico, conforme

preceitua o artigo 55, do Regimento Interno desta Casa de Leis; e ainda, cabe à Comis-

são de Finanças e Orçamento emitir parecer sobre assuntos de caráter financeiro (art. 56,

III, do referido diploma legal) e, ao Plenário a sua deliberação.

Portanto, este parecer é uma peça meramente opinativa, sem con-

teúdo decisório.

DA ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, destaco que esta Procuradoria já emitiu

anteriormente Parecer Jurídico ao Projeto de Lei nº 43/2019, de matéria semelhante,

onde opinou pela inviabilidade da proposição.

Veja que, em tese, o projeto de lei, de iniciativa parlamentar, que

imponha obrigações e atribuições a órgãos e agentes do Executivo,

independentemente de ensejar aumento de despesa, caracteriza interferência indevida

do Poder Legislativo.

Neste sentido tem se manifestado reiteradamente o Egrégio STF, a
conferir:

"REXT. CONSTITUCIONAL.PROCESSO LEGISLATIVO. LEI
MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE ATRIBUIÇÃO DE ÓRGÃO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE
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DO PODER EXECUTIVO. JULGADO RECORRIDO EM
HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL.RECURSO AO QUAL SE
NEGA

SEGUIMENTO". (STF - Recurso extraordinário: RE 627255 RJ,
Julgamento: 02/08/2010, Relatora:Min. Cármen Lúcia).

Em cotejo, vale a transcrição de trecho/ementa da decisão

prolatada pelo STF no julgamento do RE n.º 878.911 com repercussão geral

reconhecida:

"Ementa. Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral.
2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013,
do Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de
monitoramento em escolas e cercanias.

3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência
privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não
usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para a Administração Pública, não
trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do
regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral
reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5.
Recurso extraordinário provido". (STF. RE n.º 878.911/RJ. Rel.
Min. Gilmar Mendes. Julgamento: 29/09/2016. Publicação:
11/10/2016). (Grifos nossos)

Não obstante as considerações até aqui exaradas, não podemos

relegar o fato de que cumpre à municipalidade, nos termos do art. 3º da Lei de Acesso

à Informação (Lei n.º 12.527/11), em seu inciso II, assegurar o direito fundamental de

acesso à informação independentemente de solicitações. Em complemento, o art. 8º da

Lei n.º 12.527/11 estipula o dever dos órgãos e entidades públicas promover,

independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito

de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas
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ou custodiadas. Já o § 2º deste mesmo dispositivo averba que para cumprimento do

disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e

instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios

oficiais da rede mundial de computadores (internet).

Neste diapasão, importante a transcrição do § 1º do art. 8º da Lei

n.º 12.527/11, o qual encarta um rol mínimo de informações reputadas relevantes:

"Art. 8º: É dever dos órgãos e entidades públicas promover,
independentemente de requerimentos, a divulgação em local
de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de
informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas
ou custodiadas.
§ 1º: Na divulgação das informações a que se refere o caput,
deverão constar, no mínimo:
I - registro das competências e estrutura organizacional,
endereços e telefones das respectivas unidades e horários de
atendimento ao público;
II - registros de quaisquer repasses ou transferências de
recursos financeiros;
III - registros das despesas;
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios,
inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a to-
dos os contratos celebrados;
V - dados gerais para o acompanhamento de pro-
gramas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; e
VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade".
(grifado)

Pois bem, com as considerações até aqui exaradas, temos que, já

existe a obrigatoriedade de divulgação dos dados gerais referentes às obras públicas.

Desta perspectiva, cumpre à municipalidade ao legislar atentar- se

para não ser redundante, o que tornaria eventual legislação inadequada e ineficaz, vez

que ofende o princípio da necessidade. Sobre este tema, os ensinamentos de Gilmar

Mendes:
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"Embora a competência para editar normas, no tocante à
matéria, quase não conheça limites (universalidade da
atividade legislativa), a atividade legislativa é, e deve
continuar sendo, uma atividade subsidiária. Significa dizer que
o exercício da atividade legislativa está submetido ao princípio
da necessidade, isto é, que a promulgação de leis supérfluas
ou iterativas configura abuso do poder de legislar". (MENDES,
Gilmar Ferreira. Teoria da Legislação e Controle de
Constitucionalidade: Algumas Notas. Revista Jurídica Virtual da
Presidência da República. Disponível em
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/revista/Rev_01/Teoria.ht
m)

Todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem

caráter técnico-opinativo que não impede a tramitação e até mesmo a consequente

aprovação.

Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da
administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do
que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-
jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na
prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex
oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido
na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser,
ou não, considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança
n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de
Mello – STF.) Sem grifo no original.
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Diante de todo o exposto, conclui-se objetivamente a presente

consulta no sentido da inviabilidade jurídica do Projeto de Lei submetido à análise que

pelas razões apontadas não reúne condições para validamente prosperar.

Sendo assim, exara-se Parecer opinando pela IMPOSSIBILIDADE

JURÍDICA da tramitação, discussão e votação do Projeto de Lei nº 43/2024.

A opinião desta Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres

das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do

povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento.

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do

Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Mor/SP, 13 de maio de 2024.

KÁTIA GISELE DE FRIAS ROCHA
Procuradora Jurídica
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